
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

LEI COMPLEMENTAII NA OOÍ}, DII 16 I)E DEZEITTBRO DE 2013

Attr:rlizzr o Código Tributário
Municilral, as Norrnas do Processo
Arlrninistrativo Fiscal e dá

1l rovirlôncias correlatas.

EM ANEXO

MARCOS ANTONIO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL

Praça santa Terezinha, n.e26 - centro - cEp 49.560-000 - Moita Bonita/sE
Telefone/Fax (79) 3453-1255 E-mail: prefeitura@moitabonita.se.sov.br


